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ANEXO XIX 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

 

 

I. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando a 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização 
de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, em locais 
determinados na relação de endereços. 

 

II. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

II.1 Regime de contratação: 44 horas semanais 

 

A - ÁREAS INTERNAS – PISOS ACARPETADOS 

 

Características: 

Pisos acarpetados: áreas revestidas de forração ou carpete; 

Pisos amadeirados: áreas revestidas de carpete de madeira, tacos ou assoalhos. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos 
elétricos, dos extintores de incêndio etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 
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• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.4 Pisos acarpetados: aspirar o pó em todo o piso acarpetado, especialmente 
onde o tráfego de pessoas é mais intenso; 

 

Pisos amadeirados: varrer o piso amadeirado removendo os detritos, 
acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo 
Contratante, especialmente onde o tráfego de pessoas é mais intenso; 

 

1.1.5 Pisos acarpetados: remover manchas, sempre que possível, imediatamente 
após a sua formação, mas nunca esfregá-las sob pena de aumentar a área 
afetada. No caso das manchas serem de substâncias que contenham óleo ou 
gordura, recomenda-se retirar o excesso com um pano umedecido com álcool 
(sem esfregar) e, em seguida, usar um pano umedecido com água e sabão. 
Após, enxugar com pano seco ou papel absorvente; 

 

Pisos amadeirados: remover manchas, sempre que possível, imediatamente 
após a sua formação, mas nunca esfregá-las sob pena de aumentar a área 
afetada e/ou produzir danos ao piso; lustrar os pisos encerados de madeira. 

 

1.1.6 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

1.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.2 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 
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1.2.5 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões 
e fechaduras com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de 
baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.6 Retirar o pó e resíduos dos quadros com pano úmido; 

 

1.2.7 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência 
trimestral. 

 

1.5 ANUAL 

1.5.1 Efetuar lavagem das áreas acarpetadas. 

 

1.5.2 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência anual. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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3.1 A lavagem do carpete deverá ser realizada quando realmente necessária ou 
em função da especificação do fabricante, especialmente nos locais que 
apresentem alto tráfego de pessoas, tais como: halls, acessos a elevadores, 
corredores, escadas etc.; 

 

3.2 A aplicação de cera deverá ser realizada quando realmente necessária ou 
em função da especificação do fabricante como requisito de conservação, e 
deverá ocorrer especialmente nos locais que apresentem alto tráfego de 
pessoas, tais como: halls, acessos a elevadores, corredores, etc.. A aplicação 
de cera não poderá aumentar o risco de quedas por escorregamento. 

 

3.3 Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada. 

 

B - ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS 

 

Características: consideram-se como áreas internas - pisos frios - aquelas 
constituídas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma, 
inclusive os sanitários. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA: 

1.1.1 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.2 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários 

 

1.1.4 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
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pelo Contratante; 
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1.1.5 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos 
elétricos, dos extintores de incêndio etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.6 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.7 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.8 Limpar os elevadores com produto adequado; 

 

1.1.9 Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.10 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

1.2.1 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.2 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.3 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 
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1.2.5 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.6 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseadas) com produto alergênico, usando apenas pano 
úmido; 

1.2.7 Encerar/ lustrar os pisos de paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.8 Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 

 

1.2.9 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 
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C - ÁREAS INTERNAS - LABORATÓRIOS 

 

Características: consideram-se como laboratórios áreas internas destinadas 
exclusivamente para trabalhos de pesquisas e/ou análises laboratoriais. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano e saneante domissanitário 
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.4 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.5 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.6 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
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retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.7 Limpar os balcões que estejam desocupados, com saneante 
domissanitário desinfetante; 
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1.1.8 Limpar as mesas com tampo de fórmica com saneante domissanitário 
desinfetante; 

 

1.1.9 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

1.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.2 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.6 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 

 

1.2.7 Lavar os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares. 
Quando a área for considerada pequena, essa tarefa será executada com 
balde. Quando extensa, somente poderá ser realizada com equipamentos 
limpadores (lavadoras) de alta pressão, de cuja vazão não deve ultrapassar 
360 (trezentos e sessenta) litros/hora; 

 

1.2.8 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 
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1.3.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

3.1 No desenvolvimento das atividades, não será permitido tocar nos 
interruptores, equipamentos, materiais e insumos que sejam específicos de 
laboratório. 

3.1.1 Eventuais ocorrências acidentais nesse sentido devem ser comunicadas, ato 
contínuo, diretamente pelo empregado da Contratada ao responsável pelo 
laboratório; 

3.2 Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada; 

3.3 Na limpeza e desinfecção de laboratórios, os desinfetantes utilizados deverão 
ser compatíveis com quaisquer atividades e culturas de micro-organismos 
que porventura sejam utilizadas. 

 
D - ÁREAS INTERNAS – ALMOXARIFADOS/ GALPÕES 

 

Características: consideram-se como áreas internas – almoxarifados/ galpões – as 
áreas utilizadas para depósito/ estoque/ guarda de materiais diversos. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 
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1.1 DIÁRIA 

Áreas administrativas de almoxarifados: 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

1.1.2 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 

1.1.4 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidade e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização, 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.5 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.6 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.7 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.8 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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Áreas operacionais de almoxarifados/galpões: 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

1.1.2 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

Áreas administrativas de almoxarifados: 

1.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.2 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.6 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseadas) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 

 

1.2.7 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

Áreas operacionais de almoxarifados/galpões: 

1.2.1 Passar pano úmido nos pisos, removendo pó, manchas, etc. 

 

1.3 QUINZENAL 

Áreas operacionais de almoxarifados/galpões: 
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1.3.1 Remover o pó das prateleiras, bancadas, armários, bem como dos demais 
móveis existentes; 

 

1.3.2 Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de evitar 
uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e 
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eliminar o uso de "lustra móveis". 

 

1.3.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal. 

 

1.4 MENSAL 

Áreas administrativas de almoxarifados: 

1.4.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.4.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.5 TRIMESTRAL 

Áreas administrativas de almoxarifados: 

1.5.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.5.2 Limpar cortinas e persianas com produtos, equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.5.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 

E - ÁREAS INTERNAS - OFICINAS 
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Características: consideram-se como áreas internas – oficinas – aquelas destinadas 
a executar serviços de reparos, manutenção de equipamentos/ materiais, etc. 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA 

Áreas administrativas da oficina: 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização, 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.4 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.5 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 

1.1.6 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 
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1.1.7 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.8 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

Áreas operacionais da oficina 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos 2 (duas) vezes por dia, removendo-os para local 
indicado pelo Contratante; 

 

1.1.2 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Limpar/remover poças e manchas de óleo dos pisos, quando solicitado pelo 
Contratante; 

 

1.1.4 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

Áreas administrativas da oficina: 

1.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.2 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.6 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 
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1.2.7 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 
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1.3 MENSAL 

Áreas administrativas da oficina: 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

Áreas administrativas da oficina: 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

1.5 SEMESTRAL 

Áreas operacionais da oficina: 

1.5.1 Lavar o piso com solução desengraxante usando equipamento apropriado; 

 

1.5.2 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência 
semestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

3.1 Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem 
produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada; 

3.2 Para as áreas de oficinas, segregar e dar a devida destinação aos resíduos perigosos 
de limpeza - solventes e estopas contaminadas, borras oleosas etc. – e considerar 
substituição de produtos desengraxantes por alternativas menos tóxicas. 
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F - ÁREAS INTERNAS COM ESPAÇOS LIVRES - SAGUÃO/ HALL/ SALÃO 

 

Características: consideram-se como áreas internas com espaços livres, áreas como 
saguão, hall e salão, revestidos com pisos frios, acarpetados ou amadeirados. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Remover o pó dos peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos bancos, 
cadeiras, demais móveis existentes, telefones, extintores de incêndio etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.4 Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

 

1.1.5 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.6 Limpar/remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.7 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 
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1.2.1 Limpar portas, barras e batentes com produto adequado; 

1.2.2 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.4 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseadas) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 

 

1.2.5 Encerar / lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.6 Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 

 

1.2.7 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
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horas semanais. 
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3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 
G- ÁREAS INTERNAS – SANITÁRIOS DE USO COLETIVO 

 

Características: consideram-se como áreas internas – sanitários de uso coletivo – as 
instalações sanitárias de uso coletivo, em locais de âmbito interno onde a circulação 
de pessoas é limitada e restrita àquele determinado grupo de indivíduos. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 2 VEZES POR TURNO DE 8h (Rotina padrão¹) 

1.1.1 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.2 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 

1.1.4 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.5 Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, 
bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de 
incêndio etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 
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• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de partes manuseadas com produtos potencialmente 
alergênicos. 

 

1.1.6 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.7 Remover manchas; 

 

1.1.8 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.9 Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.10 Executar duas vezes por turno os demais serviços considerados necessários 
à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

1.2.1 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.2 Limpar atrás dos móveis e armários; 

 

1.2.3 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Encerar/ lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.6 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 
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1.3 MENSAL 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 
H- ÁREAS INTERNAS – SANITÁRIOS DE USO PÚBLICO 

 

Características: consideram-se como áreas internas – sanitários de uso público – as 
instalações sanitárias de uso público de grande circulaçãox, em locais de acesso 
irrestrito pelo público. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 4 VEZES POR TURNO (Rotina Padrão¹): 
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1.1.1 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
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domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.2 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 

1.1.4 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.5 Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, 
bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de 
incêndio etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de partes manuseadas com produtos potencialmente 
alergênicos. 

 

1.1.6 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.7 Remover manchas; 

 

1.1.8 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.9 Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.10 Executar duas vezes por turno os demais serviços considerados necessários 



28 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO 

FEDERAL 
 

Programa de execução dos serviços de limpeza 
______________________________________________________________________________ 

 

à frequência diária. 

 

 

1.2 2x POR SEMANA 

1.2.1 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.2 Limpar atrás dos móveis e armários; 

 

1.2.3 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Encerar/ lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.6 Executar duas vezes por semana os demais serviços considerados 
necessários à frequência semanal. 

 

1.3 2x AO MÊS 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar duas vezes ao mês os demais serviços considerados necessários à 
frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 
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2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 

I - ÁREAS EXTERNAS - PISOS PAVIMENTADOS ADJACENTES/ 
CONTÍGUOS ÀS EDIFICAÇÕES 

 

Características: consideram-se áreas externas – pisos pavimentados adjacentes/ 
contíguos às edificações – aquelas áreas circundantes aos prédios administrativos, 
revestidas de cimento, lajota, cerâmica, etc. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1. DIÁRIA 

1.1.1. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2. Limpar/ remover o pó de capachos; 

 

1.1.3. Limpar adequadamente cinzeiros; 

 

1.1.4. Varrer as áreas pavimentadas,  removendo  os detritos 
acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local 

indicado pelo Contratante; 

 

1.1.5. Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente 
vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 
circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental 
vigente e de medicina e segurança do trabalho; 
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1.1.6. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.1.7. Lavar os pisos somente nas áreas circunscritas que apresentem sujidade e 
manchas, observadas as restrições do item 2 a seguir. 

 

1.2 SEMANAL 

1.2.1 Lavar os pisos, observados os regramentos estabelecidos pelo item 2 a 
seguir; 

 

1.2.2 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

1.3.1 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.3.2 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

2. UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 

2.1. A limpeza dos pisos pavimentados somente será feita por meio de varredura 
e recolhimento de detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos 
molhados ou escovão, sendo expressamente vedada lavagem com água 
potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que 
tragam dano à saúde; 

 

2.2. Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

4. CONSIDERAÇÃO FINAL 
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Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 

J – ÁREAS EXTERNAS – VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS 

 

Características: áreas destinadas a estacionamentos (inclusive garagens cobertas), 

 passeios, alamedas, arruamentos e demais áreas circunscritas nas dependências do 
Contratante. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente 
vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 
circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental 
vigente e de medicina e segurança do trabalho; 

 

1.1.4 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

1.2.1 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

1.3.1 Executar serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

2. UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 
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2.1 A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e 
recolhimento de detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos 
molhados ou escovão, sendo expressamente vedada lavagem com água 
potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que 
tragam dano à saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 

contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

K - ÁREAS EXTERNAS – PÁTIOS E ÁREAS VERDES - ALTA FREQUÊNCIA (1 
VEZ POR SEMANA) 

 

Características: áreas externas nas dependências do Contratante que necessitam de 
limpeza semanal. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 SEMANAL 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.2 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos e acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, 
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 
legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 

 

1.1.4 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 



33 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO 

FEDERAL 
 

Programa de execução dos serviços de limpeza 
______________________________________________________________________________ 

 

 

2. UTILIZAÇÃO DE ÁGUA 

2.1 A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento 
de detritos, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto 
em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à 
saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

L - ÁREAS EXTERNAS – PÁTIOS E ÁREAS VERDES - MÉDIA FREQUÊNCIA (1 
VEZ POR QUINZENA) 

 

Características: áreas externas nas dependências do Contratante que necessitam de 
limpeza quinzenal. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 QUINZENAL 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.2 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos e acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado 
na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação 
ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 
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1.1.4 Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal. 

 

2. UTILIZAÇÃO DE ÁGUA 

2.1 A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento 
de detritos, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto 
em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à 
saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 
M - ÁREAS EXTERNAS – PÁTIOS E ÁREAS VERDES – BAIXA FREQUÊNCIA (1 
VEZ POR MÊS) 

 

Características: áreas externas nas dependências do Contratante que necessitam de 
limpeza mensal. 

 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 MENSAL 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.2 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos eacondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, 
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 
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legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 

 

1.1.4 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

2. UTILIZAÇÃO DE ÁGUA 

2.1 A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento 
de detritos, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso 
que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por 
metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 

N - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE DETRITOS EM PÁTIOS E ÁREAS 
VERDES – FREQUÊNCIA DIÁRIA 

 

Características: consideram-se áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, 
jardins e gramados. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1. DIÁRIA 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos de lixo, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.2 Coletar papéis, detritos e folhagens das áreas, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, 
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 
legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 
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normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. 

 
O -     VIDROS EXTERNOS - FREQUÊNCIA TRIMESTRAL (com ou sem exposição a 
situação de risco) 

 

Características: consideram-se vidros externos aqueles localizados nas fachadas das 
edificações. Os vidros externos se compõem de face interna e face externa. A 
quantificação da área dos vidros externos deverá se referir somente a uma de suas 
faces. 

 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 QUINZENAL 

1.1.1 Limpar todos os vidros externos - face interna aplicando-lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

 

1.2 TRIMESTRAL 

1.1.1 Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 
P – FACHADAS ENVIDRAÇADAS – FREQUÊNCIA SEMESTRAL (com exposição a 

situação de risco) 

 

Características: consideram-se fachadas envidraçadas as superfícies de vidro 
localizadas na face externa das edificações que demandem, para a execução da 
limpeza, equipamentos especiais de segurança. Os vidros externos se compõem de 
face interna e face externa. A quantificação da área dos vidros externos deverá se 
referir somente a uma de suas faces. 

 

2. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 
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Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

2.1 QUINZENAL 

2.1.1 Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

 

2.2 SEMESTRAL 

2.2.1 Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 

 
II.2 Regime de contratação: 12x36 

 

 

A - ÁREAS INTERNAS – PISOS ACARPETADOS OU AMADEIRADOS 

 

Características: consideram-se como áreas internas: 

Pisos acarpetados: áreas revestidas de forração ou carpete; 

Pisos amadeirados: áreas revestidas de carpete de madeira, tacos ou assoalhos. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA2 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos 
elétricos, dos extintores de incêndio etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 
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• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.4 Pisos acarpetados: aspirar o pó em todo o piso acarpetado, especialmente 
onde o tráfego de pessoas é mais intenso; 

 

Pisos amadeirados: varrer o piso amadeirado removendo os detritos, 
acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo 
Contratante, especialmente onde o tráfego de pessoas é mais intenso; 

 

1.1.5 Pisos acarpetados: remover manchas, sempre que possível, imediatamente 
após a sua formação, mas nunca esfregá-las sob pena de aumentar a área 
afetada. No caso das manchas serem de substâncias que contenham óleo 
ou gordura, recomenda-se retirar o excesso com um pano umedecido com 
álcool (sem esfregar) e, em seguida, usar um pano umedecido com água e 
sabão. Após, enxugar com pano seco ou papel absorvente; 

 

Pisos amadeirados: remover manchas, sempre que possível, 
imediatamente após a sua formação, mas nunca esfregá-las sob pena de 
aumentar a área afetada e/ou produzir danos ao piso; lustrar os pisos 
encerados de madeira. 

 

1.1.6 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

1.2 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.2 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 
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1.2.4 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 

 

1.2.5 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões 
e fechaduras com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de 
baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.6 Retirar o pó e resíduos dos quadros com pano úmido; 

 

1.2.7 Executar a cada 5 dias corridos os demais serviços considerados necessários 
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à frequência semanal no regime de contratação de 44h. 

 

1.3 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

 

1.4 A CADA 65 DIAS CORRIDOS 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência 
trimestral. 

 

1.5 ANUAL 

1.5.1 Efetuar lavagem das áreas acarpetadas. 

 

1.5.2 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência anual. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

3.1 A lavagem do carpete deverá ser realizada quando realmente necessária ou 
em função da especificação do fabricante, especialmente nos locais que 
apresentem alto tráfego de pessoas, tais como: halls, acessos a elevadores, 
corredores, escadas etc.; 
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3.2 A aplicação de cera deverá ser realizada quando realmente necessária ou em 
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função da especificação do fabricante como requisito de conservação, e 
deverá ocorrer especialmente nos locais que apresentem alto tráfego de 
pessoas, tais como: halls, acessos a elevadores, corredores, etc.. A aplicação 
de cera não poderá aumentar o risco de quedas por escorregamento. 

 

3.3 Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada. 

 
B- ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS 

 

Características: consideram-se como áreas internas - pisos frios - aquelas 
constituídas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma, 
inclusive os sanitários. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA2: 

1.1.1 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.2 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários 

 

1.1.4 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.5 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
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caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos 
elétricos, dos extintores de incêndio etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.6 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.7 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.8 Limpar os elevadores com produto adequado; 

 

1.1.9 Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.10 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

1.2 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.2.1 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.2 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.3 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 
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1.2.5 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.6 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseadas) com produto alergênico, usando apenas pano 
úmido; 

 

1.2.7 Encerar/ lustrar os pisos de paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.8 Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 

 

1.2.9 Executar a cada 5 dias os demais serviços considerados necessários à 
frequência semanal no regime de contratação de 44h. 

 

1.3 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

 

1.4 A CADA 65 DIAS CORRIDOS 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 
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3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 

C - ÁREAS INTERNAS - LABORATÓRIOS 

 

Características: consideram-se como laboratório as áreas internas destinadas 
exclusivamente para trabalhos de pesquisas e/ou análises laboratoriais. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA² 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano e saneante domissanitário 
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.4 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.5 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
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plurigoma e similares; 

 

1.1.6 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.7 Limpar os balcões que estejam desocupados, com saneante 
domissanitário desinfetante; 

 

1.1.8 Limpar as mesas com tampo de fórmica com saneante domissanitário 
desinfetante; 

 

1.1.9 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

1.2 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.2 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.6 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 

 

1.2.7 Lavar os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares. 
Quando a área for considerada pequena, essa tarefa será executada com 
balde. Quando extensa, somente poderá ser realizada com equipamentos 
limpadores (lavadoras) de alta pressão, de cuja vazão não deve ultrapassar 
360 (trezentos e sessenta) litros/hora; 
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1.2.8 Executar a cada 5 dias os demais serviços considerados necessários à 
frequência semanal no regime de contratação de 44h. 

 

1.3 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados necessários à 
frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

 

1.4 A CADA 65 DIAS CORRIDOS 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

3.1 No desenvolvimento das atividades, não será permitido tocar nos 
interruptores, equipamentos, materiais e insumos que sejam específicos de 
laboratório. 

 

3.1.1 Eventuais ocorrências acidentais nesse sentido devem ser comunicadas, ato 
contínuo, diretamente pelo empregado da Contratada ao responsável pelo 
laboratório; 

 

3.2 Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada; 
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3.3 Na limpeza e desinfecção de laboratórios, os desinfetantes utilizados deverão 
ser compatíveis com quaisquer atividades e culturas de micro-organismos 
que porventura sejam utilizadas. 

 

D - ÁREAS INTERNAS – ALMOXARIFADOS/ GALPÕES 

 

Características: consideram-se como áreas internas – almoxarifados/ galpões – as 
áreas utilizadas para depósito/ estoque/ guarda de materiais diversos. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA² 

Áreas administrativas de almoxarifados: 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 

1.1.4 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidade e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização, 
durante todo o horário previsto de uso; 
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1.1.5 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.6 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.7 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.8 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

Áreas operacionais de almoxarifados/galpões: 

1.1.9 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.10 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.11 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

1.2 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 
Áreas administrativas de almoxarifados: 

1.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.2 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
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higienização; 

 

1.2.6 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseadas) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 

 

1.2.7 Executar a cada 5 dias os demais serviços considerados necessários à 
frequência semanal no regime de contratação de 44h. 

 

Áreas operacionais de almoxarifados/galpões: 

1.2.8 Passar pano úmido nos pisos, removendo pó, manchas, etc. 

 

 

 

1.3 A CADA 10 DIAS CORRIDOS 

Áreas operacionais de almoxarifados/galpões: 

 

1.3.1 Remover o pó das prateleiras, bancadas, armários, bem como dos demais 
móveis existentes; 

 

1.3.2 Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de evitar 
uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e 
eliminar o uso de "lustra móveis". 

 

1.3.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal. 

 

1.4 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 
Áreas administrativas de almoxarifados: 

1.4.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.4.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.4.3 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

1.5 A CADA 65 DIAS CORRIDOS 
Áreas administrativas de almoxarifados: 
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1.5.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.5.2 Limpar cortinas e persianas com produtos, equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.5.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2 HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

3 CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 

E - ÁREAS INTERNAS - OFICINAS 

 

Características: consideram-se como áreas internas – oficinas – aquelas destinadas 
a executar serviços de reparos, manutenção de equipamentos/ materiais, etc. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA² 

Áreas administrativas da oficina: 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 
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• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização, 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.4 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.5 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 

1.1.6 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.7 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.8 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

Áreas operacionais da oficina 

1.1.9 Retirar os detritos dos cestos 2 (duas) vezes por dia, removendo-os para local 
indicado pelo Contratante; 

 

1.1.10 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.11 Limpar/remover poças e manchas de óleo dos pisos, quando solicitado pelo 
Contratante; 

 

1.1.12 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

1.2 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 
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Áreas administrativas da oficina: 

 

1.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

1.2.2 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.6 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 

 

1.2.7 Executar a cada 5 dias os demais serviços considerados necessários à 
frequência semanal no regime de contratação de 44h. 

 

1.3 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 
Áreas administrativas da oficina: 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

 

1.4 A CADA 65 DIAS CORRIDOS 
Áreas administrativas da oficina: 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 
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1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

1.5 A CADA 130 DIAS CORRIDOS 
Áreas operacionais da oficina: 

1.5.1 Lavar o piso com solução desengraxante usando equipamento apropriado; 

 

1.5.2 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência 
semestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

3.1 Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada; 

 

3.2 Para as áreas de oficinas, segregar e dar a devida destinação aos resíduos 
perigosos de limpeza - solventes e estopas contaminadas, borras oleosas 
etc. – e considerar substituição de produtos desengraxantes por alternativas 
menos tóxicas. 

 

F - ÁREAS INTERNAS COM ESPAÇOS LIVRES - SAGUÃO/ HALL/ SALÃO 

 

Características: consideram-se como áreas internas com espaços livres, áreas como 
saguão, hall e salão, revestidos com pisos frios, acarpetados ou amadeirados. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA² 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 
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1.1.2 Remover o pó dos peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos bancos, 
cadeiras, demais móveis existentes, telefones, extintores de incêndio etc.; 

 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

• evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 

1.1.3 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.4 Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

 

1.1.5 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.6 Limpar/remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.7 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

1.2 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.2.1 Limpar portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.2 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 

1.2.3 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.4 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais 
(e outras partes manuseadas) com produtos alergênicos, usando apenas 
pano úmido; 
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1.2.5 Encerar / lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.6 Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 

 

1.2.7 Executar a cada 5 dias os demais serviços considerados necessários à 
frequência semanal no regime de contratação de 44h. 

 

1.3 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

 

1.4 A CADA 65 DIAS CORRIDOS 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 
G - ÁREAS INTERNAS – SANITÁRIOS DE USO COLETIVO 

 

Características: consideram-se como áreas internas – sanitários de uso 
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coletivo – as instalações sanitárias de uso coletivo, em locais de âmbito interno onde 
a circulação de pessoas é limitada e restrita àquele determinado grupo de indivíduos. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 3 VEZES POR TURNO DE 12h (Rotina padrão1) 

1.1.1. Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.2 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 

1.1.4 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.5 Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, 
bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de 
incêndio etc.; 

 

1.1.6 Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

• evitar fazer a limpeza de partes manuseadas com produtos potencialmente 
alergênicos. 

 

1.1.7 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.8 Remover manchas; 

 

1.1.9 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
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plurigoma e similares; 

 

1.1.10 Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 

 

1.1.11 Executar a cada turno de 12h os demais serviços considerados necessários 
à frequência diária². 

 

1.2 1 VEZ A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.2.1 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.2 Limpar atrás dos móveis e armários; 

 

1.2.3 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Encerar/ lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.6 Executar a cada 5 dias corridos os demais serviços considerados necessários 
à frequência semanal. 

 

1.3 1 VEZ A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados necessários 
à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 
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1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 

 

H - ÁREAS INTERNAS – SANITÁRIOS DE USO PÚBLICO 

 

Características: consideram-se como áreas internas – sanitários de uso público – as 
instalações sanitárias de uso público de grande circulaçãox, em locais de acesso 
irrestrito pelo público. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 
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1.1 6 VEZES POR TURNO DE 12h (Rotina Padrão¹): 

1.1.1 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.2 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o 
horário previsto de uso; 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 

1.1.4 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.5 Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, 
bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de 
incêndio etc.; 

 

1.1.6 Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de "lustra móveis"; 

• evitar fazer a limpeza de partes manuseadas com produtos potencialmente 
alergênicos. 

 

1.1.7 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.8 Remover manchas; 

 

1.1.9 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma e similares; 

 

1.1.10 Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 
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1.1.11 Executar a cada turno de 2h os demais serviços considerados necessários à 
frequência diária². 

1.2 2x A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.2.1 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 

1.2.2 Limpar atrás dos móveis e armários; 

 

1.2.3 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.5 Encerar/ lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.6 Executar duas vezes a cada 5 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência semanal. 

 

1.3 DUAS VEZES A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2 Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 

 

1.3.3 Executar duas vezes a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

 

1.4.3 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 
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2 HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

3 CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada. 

 
I - ÁREAS EXTERNAS - PISOS PAVIMENTADOS ADJACENTES/ CONTÍGUOS ÀS 

EDIFICAÇÕES 

 

Características: consideram-se áreas externas – pisos pavimentados adjacentes/ 
contíguos às edificações – aquelas áreas circundantes aos prédios administrativos, 
revestidas de cimento, lajota, cerâmica, etc. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA² 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Limpar/ remover o pó de capachos; 

 

1.1.3 Limpar adequadamente cinzeiros; 

 

1.1.4 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.5 Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente 
vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 
circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental 
vigente e de medicina e segurança do trabalho; 

 

1.1.6 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno; 
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1.1.7 Lavar os pisos somente nas áreas circunscritas que apresentem sujidade e 
manchas, observadas as restrições do item 2 a seguir. 
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1.2 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.2.1 Lavar os pisos, observados os regramentos estabelecidos pelo item 2 a 
seguir; 

 

1.2.2 Executar a cada 5 dias os demais serviços considerados necessários à 
frequência semanal no regime de contratação de 44h. 

 

1.3 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.3.1 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores 
de baixa toxidade ou atóxicos; 

 

1.3.2 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

 

2. UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 

2.1 A limpeza dos pisos pavimentados somente será feita por meio de varredura 
e recolhimento de detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos 
molhados ou escovão, sendo expressamente vedada lavagem com água 
potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que 
tragam dano à saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

4. CONSIDERAÇÃO FINAL 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que 
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação 
adequada. 
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J – ÁREAS EXTERNAS – VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS 

 

Características: áreas destinadas a estacionamentos (inclusive garagens cobertas), 
passeios, alamedas, arruamentos e demais áreas circunscritas nas dependências do 
Contratante. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA² 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante; 

 

1.1.2 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 
retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente 
vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 
circunscrita de propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental 
vigente e de medicina e segurança do trabalho; 

 

1.1.4 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária², à 
razão de 1,5 vezes por turno. 

 

1.2 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.2.1 Executar a cada 5 dias os demais serviços considerados necessários à 
frequência semanal no regime de contratação de 44h. 

 

1.3 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.3.1 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

 

2. UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 

2.1 A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e 
recolhimento de detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos 
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molhados ou escovão, sendo expressamente vedada lavagem com água 
potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros que 
tragam dano à saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 
K - ÁREAS EXTERNAS – PÁTIOS E ÁREAS VERDES – ALTA FREQUÊNCIA (A 
CADA 5 DIAS CORRIDOS) 

 

Características: áreas externas nas dependências do Contratante que necessitam de 
limpeza semanal. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 A CADA 5 DIAS CORRIDOS 

1.1.1. Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.2. Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos e acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, 
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 
legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 

 

1.1.4. Executar a cada 5 dias os demais serviços considerados necessários à 
frequência semanal no regime de contratação de 44h. 
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2. UTILIZAÇÃO DE ÁGUA 

2.1. A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento 
de detritos, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto 
em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à 
saúde; 

 

2.2. Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

L - ÁREAS EXTERNAS – PÁTIOS E ÁREAS VERDES - MÉDIA FREQUÊNCIA (A 
CADA 10 DIAS CORRIDOS) 

 

Características: áreas externas nas dependências do Contratante que necessitam de 
limpeza a cada 10 dias corridos. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 A CADA 10 DIAS CORRIDOS 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.2 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos e acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, 
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 
legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 
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1.1.4 Executar a cada 10 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência quinzenal no regime de contratação de 44h. 

2. UTILIZAÇÃO DE ÁGUA 

2.1 A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento 
de detritos, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto 
em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à 
saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

M - ÁREAS EXTERNAS – PÁTIOS E ÁREAS VERDES – BAIXA FREQUÊNCIA (A 
CADA 22 DIAS CORRIDOS) 

 

Características: áreas externas nas dependências do Contratante que necessitam de 
limpeza a cada 22 dias corridos. 

 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 A CADA 22 DIAS CORRIDOS 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.2 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os         detritos e 
acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, 
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 
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legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho. 

 

1.1.4 Executar a cada 22 dias corridos os demais serviços considerados 
necessários à frequência mensal no regime de contratação de 44h. 

 

2. UTILIZAÇÃO DE ÁGUA 

2.1 A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento 
de detritos, sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto 
em caso que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à 
saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras 
fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 
outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

N - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE DETRITOS EM PÁTIOS E ÁREAS VERDES – 
FREQUÊNCIA DIÁRIA² 

 

Características: consideram-se áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, 
jardins e gramados. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos de lixo, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 

1.1.2 Coletar papéis, detritos e folhagens das áreas, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, 
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 
legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 
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2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 
O - VIDROS EXTERNOS - FREQUÊNCIA TRIMESTRAL (com ou sem exposição a 
situação de risco) 

 

Características: consideram-se vidros externos aqueles localizados nas fachadas das 
edificações. Os vidros externos se compõem de face interna e face externa. A 
quantificação da área dos vidros externos deverá se referir somente a uma de suas 
faces. 

 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 QUINZENAL 

1.1.1 Limpar todos os vidros externos - face interna aplicando-lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

 

1.2 TRIMESTRAL 

1.2.1 Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

P – FACHADAS ENVIDRAÇADAS – FREQUÊNCIA SEMESTRAL (com exposição a 

situação de risco) 

 

Características: consideram-se fachadas envidraçadas as superfícies de vidro 
localizadas na face externa das edificações que demandem, para a execução da 
limpeza, equipamentos especiais de segurança. Os vidros externos se compõem de 
face interna e face externa. A quantificação da área dos vidros externos deverá se 
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referir somente a uma de suas faces. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 QUINZENAL 

1.1.1 Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

 

1.2 SEMESTRAL 

1.2.1 Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas 
atividades normais do Contratante, respeitada a jornada de 12h por turno inerente ao 
regime de contratação de 12x36. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

¹ A rotina definida como padrão para prevê a lavagem dos banheiros de uso coletivo a 
cada quatro horas, ou seja, duas vezes por turno de 8h (regime de contratação de 44h 
semanais) e três vezes por turno de 12h no (regime de contratação de 12x36). 

 

A rotina definida como padrão para prevê, por sua vez, a lavagem dos banheiros de 
uso público a cada duas horas, ou seja, quatro vezes por turno de 8h (regime de 
contratação de 44h semanais) e seis vezes por turno de 12h no (regime de contratação 
de 12x36). 

 

² A execução de um dado serviço 1,5 vezes por turno pode se viabilizar por meio da 
execução do serviço em metade de área prevista ou a execução de metade do 
processo de limpeza na integralidade da área referida; em ambos os casos, os 
procedimentos faltantes deverão ser completados no turno seguinte. 

 

³ As frequências de execução de serviços de limpeza em esquadrias envidraçadas e 
de fachadas envidraçadas não deverão sofrer adaptações em razão da adoção de 
turnos de 12x36h, haja vista que o grau de sujidade dessas estruturas não está 
condicionada à quantidade de horas de movimentação de pessoas nos ambientes 
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abordados. 

CRÉDITOS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 

ADAPTAÇÃO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO GOVERNO DO DISTRITO 
FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE CONTRATOS CORPORATIVOS 


